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MOÇÃO N° 146/2019

Assunto: Moção de Repúdio à atitude do Ministério Público de Defesa ao Meio Ambiente, Habitação e
Urbanismo da cidade de Jacareí por extrapo lar as suas funções institucionais e prerrogativas.

REQUEREMOS ao Excelen tíssimo Senhor Presidente desta Casa , cumpridas

as formalidades regimentais , seja constado na Ata dos trabalhos desta Sessão o registro de Moção

de Repúdio á atitude do Ministério Público de Defesa ao Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo

da cidade de Jacareí por extrapolar as suas funções institucionais e prerrogativas .

A integralidade dos Vereadores da Câmara Municipal de Jacareí, como órgão

representativo poder legislativo, tão como do povo jacareiense, vem a público REPUDIAR a ação

da 7° PJ-Jacareí, que possui como titular a Dra. Elaine Tabo rda de Ávila, que se presta a Defesa

do Meio Ambien te, Habitação e Urbanismo em nossa cidade, que , a pretexto da fiscalização

atinente a esta pasta, como lhe faculta a legislação pátria, extrapola as suas funções institucionais

e as prerrogat ivas do cargo público investido. A situação em nosso País é de uma flagrante

escassez de empregos e oportunidades de trabalho, que levam o cidadão aos limites de sua

resistência física e moral. Na luta contra esta realidade, o Poder Executivo de nossa cidade , com

o apoio de seus edis, vem investindo pesadamente no chamamento de empresas para que

venham investir em nosso território . Atendendo a este chamado, a empresa Havan , cumprindo

todos os protocolos prefacia is, se decid iu a investir em nosso município , criando , a curtíssimo

prazo , mais de 100 empregos diretos, e dezenas de outros de modo indireto , se instala ndo na

área localizada na antiga fáb rica de móveis OCA. Contudo, estranhamente, a Promotoria citada ,

surpreende u a todos com uma ação que emba rgou as obras de construção da sede da empresa ,

sob a alegação de solicitação de tombamento das instalações que existiam no terreno escolhido.

Disposto o local embargado em situação de penúria por décadas, estando já alugado desde o ano

de 2018, sem qualquer manifestação contrária do Ministério Público de Jacareí, sendo este um

imóvel particular, sem registro de qua lquer tipo de tombamento, e sem processo, sequer, neste

sent ido, na primei ra ação para o aprovei tamento da área, nos brinda o representante do Parquet

com a paralização de sonhos e esperanças de nossa gente. É cediço que o Ministério Público,

representando o Estado , é uma instituiçã o essencial ao funcio namento do sistema de jus tiça, e

deve atende r satisfato riamente, através de seus atos , aos mais elementares interesses da

sociedade e dos cidadãos , estes sim, unicamente, detentores do papel de verdadeiros atores e

protagonistas das políticas socia is. Diferentemente do que está ocorrendo na cidade de Jacareí,

o Ministério Público não foi concebi do para exercer uma função judicial , mas para ser uma via de

cooperação entre os poderes constituídos . Contudo, em nossa cidade , o Ministério Público deixou

, ,,, . 0 0 ' " " ' 00'"" ." . ",","o'f"I S , · C " "'".,,,. Te i. . ' ' '' 3939· 39" . WWW"''' ''' ,""'o." J;



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREí - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

SG

Moção nO 14612019 - Vereadora Lucimar Ponciano- f ls. 213

de entender o processo democrático de estabilização institucional por que passa a organização

dos segmentos sociais de nossa sociedade, para se tornar parte no processo, buscando substituir,

irregularmente, aquele que vive, sobrevive e cria seus filhos , sua vida , em Jacareí. A cidade

necessita de empregos; precisa dar de comer a seus cidadãos; e mais do que isso, precisar dar

orgulho de provedor a seus pais de família . A ação insensível da titular a Ora. Elaine Taborda de

Ávila- Ministério Público , rasgando o sonho de centenas de jacareienses é insana e abusiva.

Agindo como parte no processo de desenvolvimento da cidade de Jacareí, o Ministério Público

fica sujeito aos mesmos princípios que norteiam todas as intervenções públicas, tais como a

legalidade, a impessoalidade, a razoabilidade, a independência e, principalmente, a

imparcialidade, entre outras. Assim pensando, o Ministério Público , enquanto instituição do

Estado, deve agir de modo a efetivar os direitos dos cidadãos, que hoje , mais do nunca , necessita

e exige os mais basilares de seus direitos, que passam, obrigatoriamente, pelo trabalho, pela

saúde , pela consciência de importância do "eu existo". Nesta ação da promotora titular a Ora.

Elaine Taborda de Ávila, propondo o tombamento de área que seria usada para promover a

satisfação de trabalho digno a centenas de jacareienses, nada há de impessoalidade,

imparcial idade ou razoabilidade. O rastro de impedimentos que esta Promotoria deixa em sua

atuação pela cidade de Jacareí, demonstra que a nossa cidade não é vista "como a cidade de

residência de seus membros", uma vez que , indistintamente, em parceria com outros setores de

igual condução obtusa , já cerraram a possibilidade de saneamento e melhorias em diversos

bairros de Jacareí, inutilizando projetos de desenvolvimento e crescimento urbano

minuciosa mente estudados e acalentados pelo Poder Executivo local , e longamente esperados,

sob a alegação de preservação do meio ambiente em uma cidade com mais de um milhão de

quilômetros quadrados de áreas verdes; em uma cidade que é cortada pelo Rio Paraíba do Sul,

que possui em seu entorno extensa preservação. Muito embora busque acenar o Ministério

Público na cidade de Jacareí, em suas ações, que se move na defesa de seu povo, a contra senso,

deixa de zelar pelos serviços de relevância pública que compõem o alicerce da cidadania,

impedindo a concretização do trabalho, da moradia saneada , da satisfação de viver em bairros

ordenados, limpos e bem cuidados. A ação da T" Promotoria de Just iça em Jaca reí engess a a

cidade e paralisa seu progresso. A titular a Ora. Elaine Taborda de Ávila procu rador ia da cidade

de Jaca reí age como se fosse a senho ra da Justiça , mas esta é uma figu ra que não mais possui

espaço em nosso País, uma vez que a compreensão de justiça é inata ao cidadão; facilmente ,

hoje , se percebe a arbitrariedade, a imparcialidade, e até a ilegalidade. Uma repugnante ideologia

política se realça nas ações desta Promotoria em nossa cidade , fazendo com que o cidadão passe

a duvidar da instituição, e lhe dá a certeza do rompimen to deste órgão setorizado com os seus

deveres éticos com a sociedade jacareiense. É necessário dar um basta a estas ações

impensadas, arbitra rias e eivadas de irregul aridades movidas pela titula r Ora. Elaine Taborda de

Ávila - Ministér io Público em Jacareí. Com isso,por meio desta Moção Pública de extremo Repúdio,

os vereadores da cidade fazem um apelo aos governos federal e estadual para que se manifestem
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quanto ao problema aqui relatado, para que as autoridades públicas realmente comprometidas

com um Estado republicano, e com a defesa de uma sociedade pautada pelo trabalho e a

consciência cívica , não se omitam a esse respei to , na medida em que isso pode vir a ser replicado

em outros mun icípios , se não forem tomadas as providências adequadas para coibir esses desvios

funcionais que agridem , ao fim e ao cabo , a própria democracia. Que este documento seja

encaminhado à Câma ra dos Deputados e ao Senado Federal , através das bancadas dos

parlamentares municipais signatários, bem como a Procuradora Geral do Ministér io Público do

estado de São Paulo , Ora. Maria Lia Pino Porto Carona, ao Secretário do Meio Ambiente do estado

de São Paulo , ao Presidente da Ordem dos Advogados do Brasi l na cidade de São Paulo Dr. Caio

Augusto Silva dos Santos, ao Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil seção de Jacareí,

para que todos juntos possa mos lutar pelo progresso em Jacareí, surtindo, assim, esta moção de

repúdio, os seus devidos efeitos.

Feito este registro , respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta Casa

que sejam adotadas as prov idênc ias habituais para a divulgação da presente manifestação.

Sala das Sess ões, 8 de maio de 2019.

.....---

SonlaRegina GonçalYel
(Sonia PatasdaamIZade)
V~readora - L\dtr doPSB . •

•
do Parque Meia Lua

Vereador. - DC
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Tramitado em Sessão

Assunto: Solicita estudos e providências quanto à disposição de árvores na Rua Cônego Gera ldo
Magela Guimarães Alves, no Parque Santo Antonio.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí,

Izaías José de Santana, sejam realizados estudos e tomadas as providências cabíveis

quanto à disposição das árvores na Rua Cônego Geraldo Magela Guimarães Alves, no

Parq ue Santo Antonio.

Conforme relato de moradores, uma das árvores, devido à curvatura de

seu tronco, acaba por atrapalhar o fluxo da via.

Assim, indicamos o estudo para que, constatada a irregularidade, seja

trocada a árvore de local, mudada sua posição na calçada ou outra medida que solucione

o problema.

Segue foto ilustrativa .

Desta forma, respeitosamente, aciona mos a Administração Munici pal e

agra decemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida.

Sala das Sessões, 8 de maio de 2019.
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FOTO ILUSTRATIVA (Fonte: Google)
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INDICAÇÃO N° 1066/2019

Assunto: Solicita providências visando à capina e limpeza do terreno localizado ao lado do n° 1200 da
Rodovia Nilo Máximo, na altura da Vila Zezé.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí,

Izaías José de Santana, sejam tomadas providências cabíveis visando à capina e limpeza

do terreno localizado ao lado do n? 1200 da Rodovia Nilo Máximo, na altura da Vila Zezé.

Conforme relato de moradores do entorno, o aludido terreno está repleto

de mato e lixo, possibilitando a proliferação de vetores e animais peçonhentos, fazendo,

assim, necessária uma intervenção no local.

Fotos em anexo .

Desta forma, respeitosamente, acionamos a Administração Municipal e

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida.

Sala das Sessões, 8 de maio de 2019.
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Tramitado em Sessão

Assunto: Solicita limpeza e drenagem de vala coletora de águas pluviais existente na Avenida José
Maria Sobrinho, na Vila Garcia,

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí ,

Doutor Izaías José de Santana, sejam tomadas as providências cabíveis visando a

limpeza e drenagem de vala coletora de águas pluviais existente na Avenida José Maria

Sobrinho, na Vila Garcia.

Conforme relato de moradores e as fotos anexas, a aludida vala coletora

de águas pluviais, aparentemente, está recebendo dejetos das casas, acumulando

gordura e possíveis contaminantes, por isso, é necessária intervenção no local.

Desta forma, respeitosamente, acionamos a Administração Municipal e

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida .

Sala das Sessões, 8 de maio de 2019
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INDICAÇÃO N° 1069/2019

Assunto: Solicita manutenção de boca de lobo localizada defronte do n° 80 da Avenida José Maria
Sobrinho, na Vila Garcia.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí,

Izaías José de Santana, sejam tomadas providências cabíveis visando à manutenção de

uma boca de lobo localizada defronte do n? 80 da Avenida José Maria Sobrinho, na Vila

Garcia.

Conforme relato de moradores e a foto que segue, a aludida boca de lobo

está entupida, pois houve quebra do seu entorno e as partes desprendidas caíram na

entrada, prejudicando o escoamento das águas pluviais na via. Por isso, é necessária a

intervenção no local.

Desta forma , respeitosamente, acionamos a Administração Municipal e

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida.

Sala das Sessões, 8 de maio de 2019.

RA. f\1MRQIA::f)Mff6fS
Veréádora - I der do PV
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FOTO : Boca de lobo defronte do n" 80 da Avenida José Maria Sobrinho, na Vila Garcia.
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Tramitado em Sessão

Assunto: Solicita recolocação de grelha em boca de lobo localizada na Rua São Benedito, na região
de esquina com a Avenida Santa Helena, defronte da farmácia Droga Raia , no Bairro São
João .

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Munic ipal de Jacareí,

Doutor Izaías José de Santana, sejam tomadas as providências cabíveis visando a

recolocação de grelha em boca de lobo localizada na Rua São Benedito, na região de

esquina com a Avenida Santa Helena, defronte da farmácia Droga Raia, no Bairro São

João.

Confo rme a foto que encaminhamos, a grelha da boca de lobo foi retirada

do local gerando risco de graves acidentes, devendo em caráter de urgência ser

recolocada, porque a região é de intenso deslocamento de pessoas.

Desta forma , respeitosamente, acionamos a Administração Municipal e

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida.

Sala das Sessões, 8 de maio de 2019
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INDICAÇÃO N° 1072/2019

Assunto : Solicita poda de árvore localizada nas proximidades do n° 5 da Avenida Gilberto Moreira, na
Vila Aprazível.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí,

Izaías José de Santana, sejam tomadas providências cabíveis visando à poda de árvore

localizada nas proximidades do nO 5 da Avenida Gilberto Moreira, na Vila Aprazível.

Conforme relato de moradores, a aludida árvore está atingindo a fiação

do local, podendo prejudicar a transmissão de energia pela área. Por isso, diante dos

potenciais problemas que derivam desta demanda, faz-se necessária intervenção no local.

Segue foto.

Por fim , respeitosamente, acionamos a Administração Municipal e

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida .

Sala das Sessões, 8 de maio de 2019.
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INDICAÇÃO N° 1073/2019

Assunto: Solicita troca de lâmpadas e instalação de novas luminárias na UMSF e na praça localizadas
na Rua Paulo Iazzetti , na Vila Garcia.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí,

Izaías José de Santana, sejam tomadas providências cabíveis visando à troca de

lâmpadas, bem como à instalação de novas luminárias na UMSF e na praça loca lizadas

na Rua Paulo lazzetti, na Vila Garcia.

Conforme relato de moradores, durante o período noturno a iluminação

do local é precária pela falta de lâmpa da nas luminárias. Por isso, é necessária a

intervenção no local.

Seguem fotos.

Desta forma, respeitosamente, acionamos a Administração Mun icipal e

agradecemos por seu empenho para que a situação seja devidamente considerada e

atendida.

Sala das Sessões, 8 de maio de 2019.
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